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Decreto nº 102/2021 de 28/01/2021  

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.  

O Prefeito Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 

3084/2020 de 30/11/2020. 

Decreta:  

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 170.293,59 

(cento e setenta mil e duzentos e noventa e três reais e cinqüenta e nove centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 

Orçamentárias. 
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Exercício: 2021 

 

 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64, e superávit financeiro R$ 85.703,59. 
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Exercício: 2021 

 

 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Edifício da Prefeitura Municipal 

de Ibiporã , Estado do Paraná, em 28 de janeiro de 2021. 

 

JOSE MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

 

DECRETO N° 29/2021, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

SÚMULA: Designa membros para comporem o Conselho de 

Desenvolvimento Municipal de Ibiporã.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 64 da Lei Orgânica 

Municipal, o artigo 73 da Lei Municipal 2.167/2008, que dispõe sobre 

o Plano Diretor Municipal e Lei Municipal 2.625/2013, que instituiu o 

Conselho de Desenvolvimento Municipal,  

DECRETA: 

Art.1º Ficam designados para comporem o CONSELHO DE 

DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE IBIPORÃ, os seguintes 

membros: 

I - Representantes do Poder Executivo: 

Administração Direta: 

Paulo Sérgio Victor 

Juarez Afonso Ignácio 

Manoelino de Carvalho 

Gustavo Toneli de Sá 

Edilson Aparecido Alves  

Andressa das Graças Silva de Paulo 

Administração Indireta: 

Alexandre Pansardi Casagrande 

II - Representantes da Sociedade Civil: 

Associação Comercial e Empresarial de Ibiporã- ACEIBI 

Marcelo Juliano Machado 

Classe dos Ambientalistas 

Larissa Corsine Calsavara  

Associação de Pais Amigos dos Deficientes Visuais – APADEVI 

Osmar Neiva de Rezende 

Classe dos Engenheiros e/ou Arquitetos 

Luciano Pansardi Ouro 

Natália Ferreira Ranieri Gil 

Classe dos Imobiliaristas  

Alexsandro do Prado 

Paulo Eduardo Oliveira 

Classe dos Advogados 

Bruno Zanoni Cembraneli 

Sindicato dos Servidores Municipais 

José Aparecido Moreira 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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